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Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.253, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  no
v a l o r  d e  R $  8 5 5 . 5 1 6 , 4 7
(oitocentos  e  cinquenta  e  cinco
mil, quinhentos e dezesseis reais
e quarenta e sete centavos).”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais:

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Viradouro,
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
orçamento vigente, um Crédito Adicional Especial no valor
de  R$  855.516,47  (oitocentos  e  cinquenta  e  cinco  mil,
quinhentos e dezesseis reais e quarenta e sete centavos),
para a substituição de adutora de água em Viradouro fase
13, contrato de repasse Fehidro nº 076/2025.

04 SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO
04.14 SAV
04.14.00 SAV
17.512.0200.1287.0000  SUBSTITUIÇÃO  DE  ADUTORA

DE ÁGUA EM VIRADOURO FASE 13
4.4.90.51.00  OBRAS  E  INSTALAÇÕES  R$  758.233,26

(CONVÊNIO)
4.4.90.51.00  OBRAS  E  INSTALAÇÕES  R$  97.283,21

(CONTRAPARTIDA)
Art. 2º Para cobertura do crédito ora aberto pelo art.

1º, o valor de R$ 758.233,26 (setecentos e cinquenta e oito
mil, duzentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos),
será utilizado o excesso e arrecadação oriundo do Governo
do Estado de São Paulo, Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente, contrato nº 076/2025 do FEHIDRO; e o valor de
R$ 97.283,21 (noventa e sete mil, duzentos e oitenta e três
reais e vinte e um centavos), será por anulação da seguinte
dotação:

04 SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO
04.14 SAV
04.14.00 SAV
17.512.0200.2049.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE

ÁGUA E ESGOTO
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS

PESSOA  JURÍDICA  R$  97.283,21  (FICHAS  010)
Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Viradouro, 02 de outubro

de 2025.
NILTON AUGUSTO ALVES FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.639, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  no
v a l o r  d e  R $  8 5 5 . 5 1 6 , 4 7
(oitocentos  e  cinquenta  e  cinco
mil, quinhentos e dezesseis reais
e quarenta e sete centavos).”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais:

DECFRETA:
Art. 1º Em consonância com o artigo 1º da Lei  nº

4.253, de 02 de outubro de 2025, fica aberto no orçamento
vigente,  um  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
855.516,47 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos
e  dezesseis  reais  e  quarenta  e  sete  centavos),  para  a
substituição de adutora  de água em Viradouro fase 13,
contrato de repasse Fehidro nº 076/2025.

04 SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO
04.14 SAV
04.14.00 SAV
17.512.0200.1287.0000  SUBSTITUIÇÃO  DE  ADUTORA

DE ÁGUA EM VIRADOURO FASE 13
4.4.90.51.00  OBRAS  E  INSTALAÇÕES  R$  758.233,26

(CONVÊNIO)
4.4.90.51.00  OBRAS  E  INSTALAÇÕES  R$  97.283,21

(CONTRAPARTIDA)
Art. 2º Para cobertura do crédito ora aberto pelo art.

1º, o valor de R$ 758.233,26 (setecentos e cinquenta e oito
mil, duzentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos),
será utilizado o excesso e arrecadação oriundo do Governo
do Estado de São Paulo, Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente, contrato nº 076/2025 do FEHIDRO; e o valor de
R$ 97.283,21 (noventa e sete mil, duzentos e oitenta e três
reais e vinte e um centavos), será por anulação da seguinte
dotação:

04 SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO
04.14 SAV
04.14.00 SAV
17.512.0200.2049.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE

ÁGUA E ESGOTO
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS

PESSOA  JURÍDICA  R$  97.283,21  (FICHAS  010)
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Prefeitura Municipal de Viradouro, 02 de outubro

de 2025.
NILTON AUGUSTO ALVES FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2025 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 039/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2025.

Início: 02/10/2025 – Encerramento: 17/10/2025 –
Horário 09h00.

Abertura da Sessão: 17/10/2025 – Horário 09h00.
E n d e r e ç o  E l e t r ô n i c o :

W W W . V I R A D O U R O . S P . G O V . B R
(http:/ /191.5.98.25:8079/comprasedital/) .

Tipo: Menor Valor Unitário.
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A

AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAL DE
CAMA, MESA E BANHO.

PROCESSO  LICITATÓRIO  DE  ACORDO  COM  A  LEI
COMPLEMENTAR 123/2006.

A  Divisão  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de
Viradouro  torna  público  aos  licitantes  interessados,
abertura  de  certame,  com objeto  acima  especificado,  cujo
encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários
acima  aprazados.  A  cópia  digital  do  Edital  e  seu(s)
Anexo (s ) ,  poderá  se r  re t i rada  jun to  do  s i te
http://www.viradouro.sp.gov.br/  ou  através  do  e-mail
pregao@viradouro.sp.gov.br.  Demais  publicações
referentes ao certame estarão disponíveis através do site:
www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 02 de outubro de 2025.
Gabriel Perrone

Agente de Contratação/Pregoeiro
Decreto 7.436 de 15 de janeiro de 2025

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Publicação na Imprensa conforme Art. 94, da Lei
Federal 14.133/21.

Extrato de Contrato: 115/2023
2° Termo de Aditamento – Prorrogação de Prazo
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 076/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro
Contratada:  CENTRO  DE  INTEGRAÇÃO  EMPRESA

ESCOLA  –  CIEE
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO

DE  ESTÁGIO  VISANDO  O  DESENVOLVIMENTO  DE
ATIVIDADES CONJUNTAS PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DE
PROGRAMA DE ESTÁGIOS CURRICULARES REMUNERADOS
DE ESTUDANTES.

Justificativa:  O  presente  termo  versa  sobre  a
execução  do  contrato  durante  um  novo  período  de
vigência.  Considerando  a  necessidade  contínua  de
operacionalização  do  Programa  de  Estágios  Curriculares
Remunerados de Estudantes, o presente aditamento visa
garantir  a  continuidade  dos  serviços  prestados.  A

prorrogação  do  contrato  se  justifica  pela  manutenção  das
atividades  conjuntas  entre  as  partes,  assegurando  o
cumprimento dos objetivos do programa sem interrupções,
o que é essencial para a administração pública e para os
estudantes  envolvidos.  Dessa  forma,  o  aditamento  é
necessário  e  oportuno  para  o  regular  andamento  das
atividades previstas no contrato original.

Alteração: mais 12 (doze) meses, com início em 04 de
setembro de 2025 e término em 04 de setembro de 2026.
O presente termo de aditamento possui valor atualizado de
R$ 32.310,00 (trinta e dois mil, trezentos e dez reais).
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA DO EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

O extrato da Ata de Registro de Preços publicado em
30/09/2025, com relação ao Pregão Eletrônico 034/2025,
Extrato  da Ata  de Registro  de Preços  nº  146/2025 fora
publicado com o valor total errado.

Por tanto, onde se lê:
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 146/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 034/2025 – Registro

de Preços nº 03/2025.
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro.
Contratada: LOGMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA.
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  AQUISIÇÃO

FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS PARA
PACIENTES DE USO CONTINUO.

Valor: R$ 14.139,43 (quatorze mil, cento e trinta
e nove reais e quarenta e três centavos).

Deve-se ler:
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 146/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 034/2025 – Registro

de Preços nº 03/2025.
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro.
Contratada: LOGMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA.
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  AQUISIÇÃO

FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS PARA
PACIENTES DE USO CONTINUO.

Valor:  R$  13.839,7310 (treze  mil  oitocentos  e
trinta e nove reais e setenta e três centavos).
...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
Reconheço  a  contratação  direta  referente  à

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E  CONSERVAÇÃO PREDIAL,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E
HIGIENE,  NAS  DEPENDÊNCIAS  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  VIRADOURO/SP.  Pelo  valor  estimado
global de R$ 37.667,97 (trinta e sete mil e sessenta e
sete  reais  e  noventa  e  sete  centavos) ,  com
fundamento legal  no Art.  72 e Art.  75,  inciso II,  da Lei
14.133/2021, no parecer do Procurador Jurídico, do Agente
de Contratação e na documentação produzida no processo
em  epígrafe,  da  qual  AUTORIZO  a  contratação  direta
supramencionada, com a contratada:

•  NEW AGE 08 FACILITIES E SERVICOS LTDA –
CNPJ nº 33.655.878/0001-14

Valor Global de R$ 37.667,97 (trinta e sete mil e
sessenta e sete reais e noventa e sete centavos).

Viradouro, 30 de setembro de 2025.
MARCO AURÉLIO FRANCO

PRESIDENTE
...........................................................................................................

Atas de Sessões
Atas de Sessões

ATA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
Art. 72 e Art. 75, inciso II, Lei 14.133/21
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  L IMPEZA  E
CONSERVAÇÃO  PREDIAL,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIA IS  DE  L IMPEZA  E  H IG IENE ,  NAS
DEPENDÊNCIAS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VIRADOURO/SP.

Ao 30 dia do mês de setembro de 2025, reuniram-se
na Divisão de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal
de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  sito  a  Praça  Major
Manoel Joaquim nº 349, Centro, Viradouro/SP, a serviço da
Câmara Municipal, conforme Decreto7.506/25, o Agente de
Contratação e a Equipe de Apoio das Contratações Diretas,
para  a  realização  dos  trabalhos  pertinentes  à  análise  e
julgamento dos documentos e proposta de preço relativa
ao  processo  em  epígrafe,  nos  termos  da  Lei  Federal
14.133/21, Art. 72 e Art. 75, inciso II.

Dando início aos trabalhos, procedeu-se com a análise
dos  documentos  internos,  da  proposta  prévia,  da
justificativa  para  a  contratação  e  demais  documentos
atinentes onde verificou-se a viabilidade e prescindibilidade

do cumprimento do art. 75, inciso II, da Lei de Licitações
14.133/21 em virtude da razão da escolha do fornecedor e
características do objeto contratado.

Nos  termos  da  Contratação  Direta,  ressalvado  o
princípio  da  vantajosidade,  analisou-se  a  proposta
informada e a justificativa atrelada, onde houve a razão da
escolha do fornecedor pela equipe responsável, conforme
relacionado  abaixo,  e  não  adentrando  aos  quesitos  da
conveniência,  oportunidade  e  mérito  que  devem  ser
verificados pelo ordenador de despesa, houve a análise dos
documentos necessários para realização da contratação:

1) NEW AGE 08 FACILITIES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ:  33.655.878/0001-14  PROPOSTA  PRÉVIA,

julgada como CLASSIFICADA, apresentou sua proposta no
Valor  Global  de  R$  37.667,97  (trinta  e  sete  mil  e
sessenta e sete reais e noventa e sete centavos).

Da(s)  licitante(s)  classificada(s)  houve  a  análise  da
documentação exigida, não havendo divergência quanto ao
requerido,  toda  documentação  ficará  anexa  ao  processo
para  fins  de  qualificação  da(s)  empresa(s).

Adotando o critério de julgamento mais vantajoso para
a Contratação Direta, o Agente de Contratação e a Equipe
de Apoio, julgou como vencedor a empresa mencionada,
ressalvado a discricionariedade da escolha do fornecedor,
em razão da justificativa juntada e acolhida pelo Ordenador
de despesas.

Nada mais havendo encerrou-se a sessão e lavrou-se a
presente ata, que vai assinada pelo Agente de Contratação
e a Equipe de Apoio das Contratações Diretas.

Viradouro, 30 de setembro de 2025.
Flavia Maria Drugovich Nogueira Braga
Agente de Contratação – Contratação Direta

Leonardo Zacarone Rodrigues
Equipe de Apoio – Contratação Direta

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Publicação na imprensa conforme art. 94 da lei
federal 14.133/21.

Extrato de Contrato nº 003/2025
Modalidade: Dispensa 003/2025
Contratante: Câmara Municipal de Viradouro
Contratada: New Age 08 Facilities e Serviços Ltda –

CNPJ 33.655.878/0001-14
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
E HIGIENE, NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VIRADOURO/SP.

Valor  Global:  R$  37.667,97  (trinta  e  sete  mil  e
sessenta e sete reais e noventa e sete centavos)

Vigência: 30/09/2025 a 30/09/2026.
...........................................................................................................
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